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mOçãO - NINGuÉM ESTá ACIMA DA LEI!

1. O Encontro Nacional da FPT delibera conceder plenos poderes à Direção da FPT 
para, mantendo-se a insatisfação da efetiva e cabal aplicação da lei 35/2016 , definir 
as iniciativas que se entendam legitimas na defesa e cumprimento dessa pretensão, 
desde logo convocando uma vigília junto ao Ministério da Administração Interna , 
solicitando com carácter de urgência uma audiência ao Senhor Primeiro Ministro, 
dando conhecimento a Sua Excelência, o Presidente da República e aos partidos 
com assento parlamentar, e caso, num prazo razoável, se mantenha o não cumpri-
mento, fica a Direção mandatada para a manifestação publica de repudio, através, 
da convocação, em todo o território nacional e em simultâneo, de paralisações de 
duração limitada, em certos momentos do dia e em locais a definir. 

2. O Encontro Nacional da FPT valoriza que a ultima versão apresentada através 
da proposta de lei 50/XIII tenha avançado ao  encontro das necessidades do setor 
Táxi para a regulamentação dos transportes ilegais de passageiros promovidos por 
plataformas eletrónicas, proposta que, no entanto, ainda mantém, entre outras fa-
lhas a ausência da definição dos contingentes. A contingentação é fundamental 
para a mobilidade urbana, é reconhecida e defendida por muitos autarcas que já 
manifestaram a sua posição através de resoluções municipais e, por isso, justifica a 
Pronúncia já aqui apresentada.

3. O Encontro Nacional da FPT valida ainda a necessidade de criação de um Manu-
al de Conduta e de um Código de Ética para promoção de maior qualidade na pres-
tação do serviço Táxi. Mais ainda, o Encontro Nacional da FPT decide tornar públicas 
as propostas da Direção FPT - O Futuro do Táxi no Serviço Público de Transportes 
–, promovendo a sua apreciação e discussão junto das autoridades publicas, Presi-
dência da Republica, Assembleia da Republica e Governo da Republica, tornando 

evidente junto da comunidade a visão de grandeza que tem para o sector.

lisboa, 4 de fevereiro de 2017


